
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES,  04 de dezembro de 2023.
 

INDICAÇÃO nº ___/2023

Autor: Adeilson Gonçalves Gomes

Excelentíssimo Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      
O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie a Construção de um (01) Galpão Pré-moldado, de 300 m²,  com laterias
fechadas de alvenaria, para atender a  Associação de Produtores Rurais de Santo Antônio de
Pouso Alegre e Sede de Boa Esperança”.

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que a economia do município é dependente da produção
agrícola e que,  com o melhoramento de aplicação de assistência técnica e adaptação de
novas tecnologias e descentralização das ações voltadas para a cadeia produtiva, através de
associações rurais.

As associações de produtores Rurais de  Santo Antônio de Pouso Alegre, é comporta por 60
agricultores  associados,  porém  atende  diversos  outros  produtores  das  proximidades,  que
produzem no regime familiar, além de atender diversos produtores, que mesmo não sendo
associados necessitam de suporte em suas atividades produtivas. 

Com a construção do referido galpão,  os  associados poderão fazer  o  armazenamento de
equipamentos,  implementos  e  da  própria  produção  da  safra.  Garantindo,  que  possam
comercializar a sua produção no melhor momento do mercado, possibilitando assim, um ganho
maior no preço e com isso, também a melhoria da qualidade de vida de seus familiares.
Considerando  a  necessidade  de  novos  investimentos  no  setor  agropecuário,  visando  o
fortalecimento da agricultura familiar;
Considerando  que  as  associações  de  produtores  rurais  necessitam  de  constantes
investimentos  para  suprir  e  garantir  os  atendimentos  dos  pequenos  produtores  e  seus
associados;

Certos  de  contar  com  a  atenção  de  Vossa  Excelência,  reiteramos  nossos  votos  de
agradecimento e estima consideração.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor
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